
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SEIS 
 

 

ADOTA O EMPRESÁRIO E ENGENHEIRO 

EDSON QUEIROZ COMO O PATRONO DO 

EMPREENDEDORISMO CEARENSE. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Adota o empresário e engenheiro Edson Queiroz como o Patrono do 

Empreendedorismo Cearense. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

23 de novembro de 2023. 

 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

_____________________________ 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

PRESIDENTE  

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. OSMAR BAQUIT 

2.º VICE-PRESIDENTE  

DEP. JULIANA LUCENA 

1.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. EMÍLIA PESSOA 

3.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

DEP. LUANA RIBEIRO 

4.ª SECRETÁRIA (em exercício) 

 


